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COMUNICADO DE NÃO HABILITAÇÃO – EDITAL PNAB 2026 

 

À 

Sra. Rosemar de Jesus Lago Santos 

 

A Diretoria Municipal de Cultura e Lazer de Ariranha informa que o projeto “Consciência 

Negra: raízes, identidade e resistência”, inscrito no Edital nº 0001/2026 da Política 

Nacional Aldir Blanc (PNAB), não foi habilitado na etapa de análise documental. 

 

Após análise técnica, foram identificados os seguintes pontos que necessitam de 

adequação: 

1. Ficha técnica incompleta 

Não foram apresentados de forma clara os integrantes da equipe responsável 

pela execução do projeto, com suas respectivas funções e qualificações.  

2. Definição do local de execução 

O projeto não especifica de forma objetiva o local onde as atividades serão 

realizadas, o que compromete a análise da viabilidade.  

3. Inconsistência na planilha orçamentária 

A planilha apresentada não contempla de forma adequada todos os custos 

necessários para a execução das atividades propostas, especialmente em 

relação à equipe e serviços envolvidos.  

4. Comprovação de trajetória cultural 

A documentação apresentada não comprova de forma suficiente a experiência 

cultural da proponente, conforme exigido no edital.  

 

Diante disso, orienta-se que sejam observados os critérios estabelecidos no edital, 

especialmente quanto à clareza das informações, consistência técnica e apresentação 

da documentação comprobatória. 
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Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação 

deste comunicado, para que a proponente realize as adequações necessárias e 

proceda com o reenvio do projeto ajustado para nova análise. 

 

O não atendimento dentro do prazo estabelecido implicará na manutenção da 

condição de não habilitação. 

 

A Diretoria permanece à disposição para esclarecimentos. 

 

Ariranha/SP, 16 de abril de 2026. 

 

Gabriel Aparecido de Carvalho 

Diretor Municipal de Cultura e Lazer 

 


